
INDICAÇÃO Nº 
969
, DE 2012


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, a adoção de providências, através dos órgãos competentes, visando a instalação de uma Base Comunitária da Política Militar, bem como a intensificação do policiamento preventivo no bairro de Quitaúna, em Osasco.

JUSTIFICATIVA


Impera a sensação de insegurança por parte dos moradores do bairro de Quitaúna, em Osasco.


Comerciantes estabelecidos há décadas no local, fazem a triste constatação do aumento no número de assaltos que estão sendo vítimas os moradores daquele bairro.


Diante deste quadro incômodo, de se sentirem ameaçados não só em seu patrimônio, mas também quanto a sua própria integridade física pela ameaça e violência dos assaltantes, a população que reside e trabalha em Quitaúna espera que sejam adotadas providências por parte das autoridades visando a destinação de equipamentos de segurança e efetivo policial com a finalidade de retomarem a sensação de paz e tranqüilidade a que tem direito.


Isto posto, no exercício do mandato parlamentar que me foi honrosamente conferido pela população paulista, encaminho esta justa demanda  na expectativa do seu breve atendimento. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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